
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 034/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2025 – PML/RN

 

Processo administrativo nº 1617/2025

Licitação nº 165/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE ABASTECIMENTO, COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DE FROTA, POR MEIO DE DISPOSITIVOS
DENOMINADOS TAG’S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID, ATRAVÉS DE REDE DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA ATENDER A FROTA AUTOMOTIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN. TRATA-SE OBJETO DE UM SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA COM TECNOLOGIA
RFID, DE GERENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E OUTROS
SERVIÇOS EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA TODA A FROTA DE
VEÍCULOS, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da empresa: PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Alameda Rio
Negro, nº 585, Sala 23, Edif Jacari, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/Alphav, Barueri/SP –
CEP: , sendo representada pelo Sra. RENATA NUNES FERREIRA, inscrito no CPF nº e RG nº –
SSP/SP saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEMOBJETO/ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA

UN. DE
MEDIDAMARCA/FABRICANTEQUANT.

VALOR DE
REFERÊNCIA
(12 MESES)
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DE
DESCONTO
OFERTADO
(%)

VALOR
TOTAL
(COM
DESCONTO)
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Serviço de administração,
gerenciamento e controle
de abastecimento, com
implantação e operação de
sistema informatizado e
integrado para gestão de
frota, por meio de
dispositivos denominados
TAG’s (etiqueta) com
tecnologia RFID, através de
rede de estabelecimentos
credenciados para atender
a frota automotiva da
Prefeitura Municipal

SERV PRIME 1 R$ ,00 2,10% R$ ,26

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 24 de março de 2026.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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